
APROVADO EM DISCUSSÃO E VOTO 

CÃO ÚNICA ARTIGO, POR ARTIGO SEM 

EMENDAS, INDO A PROMULGAÇÃO DA 
MESA. 

• 

A 

LIE CELIBE A- 
ÇA°, VAI A imPRIMIR 	ÀS 

¥SSOES 

' 

A C mara Municipal de São Paulo resolve: PRESIDENTE 

g Artigo lg - 	concedido o titulo\de "Cidadã 

Emárita do Município de São Paulo!' à Srta. MARIA ESTER BUENO; 

Artigo 2R - A Mesa convocará &ssiotspecial, 
1° 
efetuar n homenagem de que cuida o artigo precedente, fazen 

-a coincidir com a poca do retOrno da ilustre patrícia ao Era 

I; 

Artigo 3R - As despesas decorrentes da exe 

o/desta Resoluçao correrão por conta das verbas proprias do 

amento vigente; 

Artigo 42 - Esta resolução entrará em vigor 
, 

Ana data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em coiitrario. 

Sala das SessOes 	de agasto 

JUS1 	3)su 

vamente o nome de MARIA ESTER BUENO: e que a grande desportista com 

patrícia arrebatou pela segunda vez o título de campeã mundial de 

'anis, glorificando de par com o seu principalmente o nome do Bra - 

sil. 

Sem dávida, seu feito em matria de projeção do Era - 

,- 5411 internacionalmente foi mais profícuo que intenso trabalho diplo 
, 

matíco atraves dos anos, ainda que este fosse levado a efeito 	em 

'• moldes reco endavels. 

Tudo se deveu ao seu grande espírito de renuncia e sa 

*vando-se de tudo quanto se oferece a mocidade, para se 

oeo s uberço, não lhe regateieahomenagem ora .  proposta', como 

tributo e r000nhecimento à 	uerida filha. 

11-  

crifício 

1!/dedicar iramente ao aprimoramento de sua técnica na pratica do 

tenis -qLe mais do que qualquer outro esporte exige contínuo prepâ-

sem o qual nunca jamais j possível lograr bom ôxito. 

Nascida em São Paulo, e muito justo que ..o muniCípio , 
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